Parecer N.º 570, de 2003

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Lei N.º 165, de 2001.


A propositura em exame, de autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, cria bolsa-auxílio para estudantes das universidades públicas que prestarem serviços educacionais junto às comunidades carentes.


Tal proposição, atendendo ao disposto no item 3, parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, permaneceu em pauta no período compreendido entre os dias 04/04/2001 e 09/04/2001, correspondentes às 38º a 42º Sessões Ordinárias, não recebendo emendas eu substitutivos.


Na seqüência do processo legislativo, a propositura foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, que manifestou-se favoravelmente sobre a aprovação da propositura em tela.


A seguir, o projeto de lei em exame foi enviado à Comissão de Educação, cabendo-nos, nesta oportunidade, exarar o respectivo parecer, por força do despacho da Presidente deste órgão às fls. 7 (v).


Hodiernamente , o grau de desenvolvimento de uma sociedade está diretamente ligado ao nível educacional de seu povo. De grande alcance social, a iniciativa do nobre deputado autor, tem o condão de democratizar o acesso dos estudantes de baixa renda a um preparo adequado para o exame vestibular, bem como o de propiciar reforço no ensino para os estudantes de nível fundamental e médio. Aspecto importante está na possibilidade que o universitário terá de adquirir experiência e maturidade, pois prestando serviços educacionais, estará contribuindo não só para o aprimoramento educacional dos alunos sem recursos, mas também para o seu próprio preparo quando do exercício de sua futura atividade profissional.


Diante do exposto, o parecer é favorável à aprovação da propositura ora em exame.

a) Sidney Beraldo – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 19/6/2002

a) MARIA LÚCIA PRANDI – Presidente
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